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DECRETO Nº 5785 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPERUNA-RJ, no uso 

de suas atribuições legais e considerando o que consta do Processo 

Administrativo PMI nº 18.178/2017, 

 

 

D E C R E T A : 

 

 

ART. 1º - Fica alterada a nomenclatura da Secretaria 

Municipal de Ação Social, Trabalho e Habitação, instituída pela Lei nº 774, 

de 22/05/2017, que passa a denominar-se SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO. 

 

ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Itaperuna, 06 de novembro de 2017. 

 

 

 
MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA PINTO 

PREFEITO MUNICIPAL 


